EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.726/2013



Suprime os artigos 2º, 3º e 4º e acrescenta artigo ao Projeto de Lei n.º 3.726/2013; substitui a expressão “constituirá a Comissão Organizadora” constante do art. 6º do ao Projeto de Lei n.º 3.726/2013 para “auxiliará na constituição de Comissão Organizadora” e autoriza a renumeração dos artigos.


A CÂMARA DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Ficam suprimidos os artigos 2º, 3º e 4º do Projeto de Lei n.º 3.726/2013.

Art. 2º Substitua-se a expressão “constituirá a Comissão Organizadora” constante do caput do art. 6º do Projeto de Lei nº 3.725/2013 para “auxiliará na constituição de Comissão Organizadora”.

            Art. 3º Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 3.726/2013, antes do último dispositivo, o seguinte artigo:
“Art. ... O Poder Executivo, após ouvir a Comissão Organizadora, poderá editar normas complementares,  bem como resolver eventuais omissões e conflitos decorrentes da aplicação desta Lei.”
  Art. 4º Fica autorizada a renumeração dos demais artigos.
Art. 5º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

 	 Patos de Minas, 29 de julho de 2013.
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